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do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 03/02/2025 a 08/02/2025, em 
substituição ao titular SANDRO ROBERTO DOS SANTOS, matrícula n. 105586021, Policial Penal, durante sua 
licença médica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 20 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 089, de 20 de janeiro de 2025.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por mais 60 (Sessenta) dias o afastamento de Licença Maternidade à servidora 
pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Penal do Estado de Mato Grosso do Sul, comandada pela Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, conforme a Lei nº. 3.855 de 30 de março de 2010, publicada 
no Diário Oficial de 31 de março de 2010, e alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 2022, conforme 
artigo 58:
Prontuário Servidora Função Período Local
477890022 Fernanda de Araujo Silva Andrade Policial Penal 02/03/2025 a 30/04/2025 Dourados

Campo Grande MS, 20 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO: 31/053.071/2022 – PROCESSO DE SINDICÂNCIA  
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Contencioso disciplinar
DECISÃO: Por isso, diante o exposto e das provas contidas nos autos do procedimento administrativo em 
questão, concluo que dos fatos apurados, configuram tipificação no ordenamento jurídico disciplinar em vigência 
perante a Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul,6 pelo qual imputo a servidora 
processada, a plena responsabilidade pelos atos praticados perante a presente apuração, e por força do que 
dispõe o artigo 98 da Lei nº 2.518/2002, a aplicação da pena de SUSPENSÃO de 03 (três) dias a servidora 
Policial Penal NADIR FERNANDES DE SOUZA, matricula funcional de nº. 7958022, que deverá ser convertida 
em multa, a fim de que a servidora permaneça em serviço, com base no texto do artigo 89, inciso II, e artigo 94, 
§ 1º da Lei nº 2.518/2002, por ter infringido o dispositivo estampado no artigo 219, inciso VI da Lei nº 1.102/90, 
nos termos dos autos e com apreciação do mérito perante o diploma legal vigente.
Campo Grande-MS, 20 de janeiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente 
Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0124, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
ARNALDO CENTURIAO, matrícula n. 1104022, ocupante do cargo de Professor, classe B3, nível 4, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da 
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Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 
26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/075440/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0125, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSE LUIS RIBEIRO DE LEON, matrícula n. 74743021, ocupante do cargo de Professor, classe G3, 
nível 8, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/065555/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0126, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ROBERTO DUARTE FARIA, matrícula n. 124873024, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, símbolo 
648/ESP/7, código 40305, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 
1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e artigos 1º, inciso II, art. 2º, da Lei Complementar n. 
331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 31/237892/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/007928/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por RODRIGO ALMEIDA 
SILVA, matrículas n. 127417025 e 127417026, aposentado nos cargos de Professor/Professor, a contar de 23 
de março de 2023 referente a matrícula 127417025 e a contar de 29 de março de 2023 referente a matrícula 
n. 127417026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0009/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente


